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GABINETE DA MINISTRA

EDITAL DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014
PRIMEIRA EDIÇÃO DO PRÊMIO NACIONAL

DA BIODIVERSIDADE

Considerando a Lei no- 8.666, de 21 de junho de 1993, que
regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, institui
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá
outras providências, e;

Considerando a Portaria no- 188, de 22 de maio de 2014, do
Ministério do Meio Ambiente que institui o Prêmio Nacional da
Biodiversidade-PNB, e a Portaria no- 449, de 18 de dezembro de 2014,
que publica o Regulamento do Prêmio Nacional de Biodiversidade:

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição da República
Federativa de 1988, e tendo em vista o disposto na Lei no- 10.683, de
28 de maio de 2003, torna público o presente edital que define os
procedimentos da Primeira Edição do Prêmio Nacional da Biodi-
versidade.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto deste edital é realizar a Primeira Edição do

Prêmio Nacional da Biodiversidade, que tem por finalidade reco-
nhecer o mérito de iniciativas, atividades e projetos que se destacam
por buscarem a melhoria do estado de conservação das espécies da
biodiversidade brasileira, contribuindo para a implantação das Metas
de Aichi para a Biodiversidade.

2. DOS PARTICIPANTES
2.1. O Prêmio Nacional da Biodiversidade contemplará 07

(sete) categorias para inscrição de iniciativas relacionadas à melhoria
no estado de conservação ou divulgação da biodiversidade brasileira,
conforme detalhado no Regulamento do Prêmio, Anexo à Portaria no-

449, de 18 de dezembro de 2014:
I - Organizações Não Governamentais
II - Empresas
III- Sociedade civil
IV - Academia
V - Órgãos públicos
VI - Imprensa
VII - Individual
2.2. São elegíveis iniciativas que comprovem a melhoria do

estado de conservação da biodiversidade brasileira, como: a manu-
tenção ou a mudança para uma categoria de menor risco de extinção
da espécie conforme critérios estabelecidos pelo Ministério do Meio
Ambiente no âmbito do Programa Pró-Espécies, instituído pela Por-
taria no- 43, de 31 de janeiro de 2014, do Ministério do Meio Am-
biente, ou evidências claras que comprovem a mudança de ao menos
um dos seguintes critérios:

I - redução do declínio ou aumento do tamanho da po-
pulação;

II - redução da fragmentação ou aumento da conectividade
entre as subpopulações;

III - ampliação da área de distribuição da espécie, mesmo
que seja apenas por identificação de novas áreas; ou

IV - redução das ameaças às populações das espécies.
2.3. Na categoria "Imprensa" são elegíveis as iniciativas re-

lacionadas à divulgação de ações descritas anteriormente.
2.4. Na categoria "Individual" também serão consideradas as

histórias de pessoas cujo trabalho tenha possibilitado de forma com-
provada a melhoria do estado de conservação de espécies da bio-
diversidade brasileira.

2.5. É vedada a participação, direta ou indireta, no concurso
de servidores e dirigentes do Ministério do Meio Ambiente, de suas
entidades vinculadas e dos membros da Comissão Julgadora, bem
como de seus parentes até 2o (segundo) grau. Também é vedada a
participação de iniciativas com apoio financeiro dessas entidades.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas a

partir de 22 de dezembro de 2014 até 13 de fevereiro de 2015,
exclusivamente no sítio eletrônico do Ministério do Meio Ambiente:
< h t t p : / / w w w. m m a . g o v. b r / p r e m i o n a c i o n a l d a b i o d i v e r s i d a d e > .

3.2. Os órgãos, entidades e instituições participantes poderão
inscrever mais de uma iniciativa, contanto que cada iniciativa seja
inscrita em uma única categoria.

3.3. As candidaturas deverão ser acompanhadas de formu-
lário preenchido online e documentação a ser anexada no ato de
inscrição, cujos detalhamentos seguem no Anexo deste edital.

3.4. As inscrições para a categoria "Individual" devem ser
feitas por um proponente terceiro e contar com 2 (duas) cartas de
apoio à candidatura a serem anexadas digitalmente no formulário
online.

3.5. Não serão aceitas trocas, alterações, inserções ou ex-
clusões de parte ou da totalidade do material complementar após o
término do período de inscrição, exceção feita à necessidade de dú-
vidas ou esclarecimentos sobre os trabalhos inscritos demandados por
parte da Comissão Organizadora ou da Comissão Julgadora.

3.6. Em todos os materiais da categoria "Imprensa" deverão
estar visíveis o nome do veículo divulgador, a data na qual foi
publicado e, no caso de fotografias, o crédito ao seu autor.

3.7. Após o recebimento da inscrição, a Comissão Orga-
nizadora comunicará a confirmação da inscrição por mensagem ele-
trônica ao responsável pela iniciativa no endereço eletrônico infor-
mado no ato da inscrição.

3.8. Para o recebimento do Prêmio, o participante, exce-
tuando-se pessoa física, deverá comprovar regularidade com as fa-
zendas federal, estadual e municipal, bem como o cumprimento da
legislação ambiental, quando aplicável.

4. DA SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DAS INICIATIVAS
4.1. A recepção, análise e se necessário o reenquadramento

das inscrições serão realizados pela Comissão Organizadora que en-
caminhará as propostas à Comissão Julgadora responsável por avaliar
as iniciativas inscritas, selecionar as finalistas e indicar as vencedoras
de cada categoria. A composição e atribuições de ambas as comissões
seguirão o disposto no Regulamento do Prêmio Nacional da Bio-
diversidade.

4.2. Todas as iniciativas inscritas serão avaliadas pela Co-
missão Organizadora quanto à conformidade documental e elegibi-
lidade da proposta:

I - a avaliação das iniciativas poderá ser complementada por
vistorias técnicas;

II - o reenquadramento das candidaturas poderá ser realizado
pela Comissão Organizadora em conformidade com as categorias
mencionadas no item 2.1 deste edital, mediante consulta ao can-
didato.

4.3. A avaliação do mérito das iniciativas consideradas ele-
gíveis será realizada pela Comissão Julgadora, e consistirá da seleção
de três candidaturas finalistas em cada uma das categorias, dentre as
quais será apontado uma vencedora por categoria, segundo análise
objetiva dos seguintes critérios:

I - Estado de conservação da espécie: deverá ser observado a
melhoria no estado de conservação da espécie, entendida como a
manutenção ou mudança para uma categoria de menor risco de ex-
tinção da espécie, ou nos seus critérios elencados no item 2.2 do
presente edital;

II - Impacto da iniciativa: deverá ser observado o quanto o
resultado da iniciativa gerou benefícios para a biodiversidade além do
seu escopo original ou a longo prazo;

III - Caráter social: deverá ser observado o quanto a ini-
ciativa contribui para o envolvimento da sociedade na conservação da
biodiversidade; e

IV - Inovação: deverá ser observado o quanto a iniciativa
contribuiu para a geração de novas soluções no âmbito da con-
servação da biodiversidade.

4.4. As avaliações realizadas pela Comissão Julgadora serão
soberanas, sem admissão de recurso.

4.5. As iniciativas finalistas também concorrerão ao prêmio
especial "Júri Popular", cuja vencedora será eleita por meio de pro-
cesso de votação eletrônica detalhado e divulgado no sítio eletrônico
do Ministério do Meio Ambiente: <http://www.mma.gov.br/premio-
nacionaldabiodiversidade>.

4.6. Faculta-se à Comissão Organizadora ou à Comissão
Julgadora, em qualquer fase do concurso, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originalmente na proposta.

5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DA PRE-
MIAÇÃO

5.1. Os responsáveis pelas iniciativas finalistas serão infor-
mados pela Comissão Organizadora, individualmente e por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de entrega do
Prêmio.

5.2. As iniciativas finalistas do Prêmio Nacional da Bio-
diversidade serão divulgadas no sítio eletrônico do Ministério do
Meio Ambiente até o dia 30 de abril de 2015 e participarão da
solenidade de premiação.

5.3. A solenidade de premiação ocorrerá no dia 22 de maio
de 2015, em evento comemorativo ao Dia Internacional da Bio-
diversidade, na cidade de Brasília/DF, em local e horário a serem
divulgados oportunamente no sítio eletrônico do Ministério do Meio
Ambiente.

5.4 Na solenidade de premiação serão anunciadas todas as
iniciativas finalistas e as vencedoras de cada categoria e do prêmio
especial "Júri Popular", as quais serão agraciadas com troféu e cer-
tificado do Prêmio Nacional da Biodiversidade.

5.5. Aos finalistas residentes fora do local de entrega da
premiação, serão fornecidas diárias e passagens para traslado dentro
do território nacional, para 1 (um) representante, a fim de que par-
ticipem da solenidade de premiação.

5.6. O vencedor que não puder comparecer à solenidade de
premiação receberá o troféu no prazo de até 30 (trinta) dias após a
referida solenidade, no endereço por ele indicado dentro do território
nacional.

5.7. Os resultados da Primeira Edição do Prêmio Nacional da
Biodiversidade serão publicados no Diário Oficial da União e estarão
disponíveis no sítio eletrônico do Ministério do Meio Ambiente:
< h t t p : / / w w w. m m a . g o v. b r / p r e m i o n a c i o n a l d a b i o d i v e r s i d a d e > .

6. DO CRONOGRAMA
6.1. O Prêmio Nacional da Biodiversidade seguirá o cro-

nograma disposto na tabela abaixo:
Evento Data

Início das inscrições 22/12/2014
Término das inscrições 13/02/2015
Início das avaliações e visitas aos projetos 16/02/2015
Término das avaliações e visitas aos projetos 18/04/2015
Comunicação aos responsáveis pelas iniciativas finalistas 22/04/2015
Divulgação das iniciativas finalistas 30/04/2015
Cerimônia de Premiação 22/05/2015

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. A inscrição implica a prévia e integral concordância, por

parte dos concorrentes, com as normas deste edital, as definições da
portaria que institui o Prêmio Nacional da Biodiversidade (Portaria no-

188, de 22 de maio de 2014) e seu respectivo regulamento. A
inscrição também implica em prévia autorização e integral concor-
dância com a publicação e divulgação pelo Ministério do Meio Am-
biente e suas entidades vinculadas dos trabalhos premiados. O não
cumprimento de qualquer uma das normas deste edital e do re-
gulamento acarretará na desclassificação da iniciativa candidata.

7.2. Ao Ministério do Meio Ambiente é reservado o direito
de revogar este concurso por razões de interesse público, alterá-lo ou
anulá-lo, no todo ou em parte, bem como prorrogar os prazos pre-
vistos neste edital, dando a devida publicidade.

7.3. Ao Ministério do Meio Ambiente é reservado o direito
de publicar e divulgar, sempre que julgar oportuno, os trabalhos
selecionados e os materiais adicionais enviados por cada candidatura,
como, por exemplo, fotos e vídeos.

7.4. Não será de responsabilidade do Ministério do Meio
Ambiente as eventuais infringências aos direitos autorais de tercei-
ros.

7.5. Não será devida aos participantes do concurso qualquer
remuneração, transferência de recurso e prêmio em dinheiro.

7.6. Todos os participantes do Prêmio Nacional da Biodi-
versidade terão seus nomes mencionados como fonte do material
utilizado.

7.7. Os esclarecimentos e outras informações relativas ao
presente Regulamento poderão ser solicitados por meio do endereço
eletrônico: <premionacionaldabiodiversidade@mma.gov.br> ou esta-
rão disponíveis no sítio eletrônico: <http://www.mma.gov.br/premio-
nacionaldabiodiversidade>.

7.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Or-
ganizadora do Prêmio Nacional da Biodiversidade, ouvido o Secre-
tário de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambien-
te.

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

ANEXO
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA INSCRIÇÃO

TODAS AS CATEGORIAS, EXCETO IMPRENSA

Dados do responsável pela candidatura da Iniciativa (pessoa
física):

Nome:
Cargo na instituição realizadora da iniciativa:
E-mail:
Senha:
Sexo:
CPF:
RG:
Órgão Expedidor:
UF Expedição:
Telefone Celular:
Telefone Residencial:
Inscrição da iniciativa
Selecionar a categoria:
I - Organizações Não Governamentais;
II - Empresas;
III - Sociedade civil;
IV - Academia;
V - Órgãos Públicos;
VI - Imprensa <<encaminha para ficha de inscrição própria,

na sequencia deste anexo>>;
VII - Individual.
Instituição realizadora (no caso de pessoa jurídica)
Nome da instituição:
CNPJ:
Endereço instituição:
Cidade:
Estado:
CEP:
Telefone Institucional com DDD:
E-mail Institucional:
Sítio eletrônico Institucional:
Dados do projeto
Nome da Iniciativa:
Espécie(s) Ameaçada(s) Alvo (nome comum e nome cien-

tífico):
Bioma(s): (bioma onde se situa a iniciativa)
Unidade(s) de Conservação: (se for o caso, nome de Unidade

de Conservação abrangida pela iniciativa)
Localização: (nome do município ou municípios e a unidade

da federação onde se situa a iniciativa)
Abrangência: (local, se a iniciativa abrange apenas um mu-

nicípio; regional, caso envolva mais de um município ou estado; e
nacional: se atinge todo o País)

Público-alvo: (grupos de pessoas a quem o projeto se des-
tina)

Data de início:
Data de término: (se for o caso, ou "em andamento")
Resumo da Iniciativa
(Apresente uma síntese da iniciativa, baseando-se principal-

mente em sua justificativa, estratégia geral, objetivos e resultados.
Procure apresentar, em termos gerais, como o projeto contribuiu/con-
tribui para o equacionamento das questões enfocadas, tais como re-
versão dos problemas apontados, conservação da Biodiversidade Bra-
sileira, etc., ou seja, quais as principais atividades desenvolvidas ou
em desenvolvimento.)

Ministério do Meio Ambiente
.
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